
Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE Do LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.096i0001-80

Portaria OOSI2O24.

A Presidente da Câmara Municipal de Vertente do Lério, Estado de
Pernambuco Íazendo uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica
do Município e no Regimento da Câmara, assim determina e;

RESOLVE:

Art.2o- Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Art.3o- Revogam-se as disposiçôes em contrário

Casa João Dias de Sales, 02 de janeiro de 2024

SEVERINA FRANçA E SALES SILVA
PRESIDENTE

Praça: Severino Barbosa de sâles ne 227 - Centro ' vertente do LéÍio-PE - cEP 5576't'-o(x'

Fone - Fex: (0811 363rt-7295

$

Art.1o NOMEAR a partir desta data a Senhora@
Sousa, portadora do CPF: 162.829.62444 e RG: 1í.007.686, SDS/PE, do
Cargo Comissionado de Assessora das Comissões Legislativas.


